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Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO em face do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
041/2023
2 mensagens

Jurídico SIEG <juridico@sieg-ad.com.br> 17 de abril de 2023 às 16:23
Para: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com, Juridico <juridico@sieg-ad.com.br>

Boa tarde! Prezados,

 

A empresa  SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME, vem respeitosamente à presença de
Vossa Senhoria, apresentar pedido de esclarecimento ao qual segue abaixo.

Ao analisar o presente edital do Pregão Eletrônico nº 23/2023, algumas exigências acerca da
qualificação técnica geraram dúvidas. O edital dispõe:

 

1-    Sobre a licença sanitária o edital dispõe:
 

“17.2 - Cópia da Licença Sanitária Estadual ou Municipal, para a atividade
desenvolvida pela empresa, quando aplicável.”

 
 

Apesar do edital dispor acerca da exigência de cópia da licença sanitária, tal
exigência não encontra aparo legal, visto que, alvará sanitário é exigido por lei, somente para
determinadas empresas, que comercializam equipamentos de saúde e derivados.

Portanto não se aplica aos fabricantes de equipamento como o solicitado no
item 7 – “Lousa Interativa”, como poder ser comprovado através da lista apresentada pela
Agência de Desenvolvimento, onde somente as atividades taxadas são passíveis de tal alvará
conforme link para o portal Gov:

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cgsim-n-62-de-20-de-novembro-de-2020-
289584141?_ga=2.43057957.1823130996.1606310844-1145976479.1606310844

Diante disso entendemos que não se aplica aos fabricantes do item 7 – “Lousa
Interativa”, a exigência de licença sanitária. Está correto o nosso entendimento?

 

2-    Sobre o Registro na Anvisa o edital dispõe:

 

“17.3 - Cópia da Autorização de Funcionamento válida, expedida pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), quando aplicável”

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cgsim-n-62-de-20-de-novembro-de-2020-289584141?_ga=2.43057957.1823130996.1606310844-1145976479.1606310844
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Sabe-se que apenas algumas categorias de produtos são sujeitas ao registro na
ANVISA, como produtos alimentícios, cosméticos e outros produtos relacionados à saúde.
Ainda, a comprovação de isenção ou dispensa de registro somente é concedida aos
produtos que, apesar de estarem em categorias que exigem o registro, são especialmente
dispensadas, à exemplo de açucares e condimentos (que estão dentro de produtos
alimentícios).

Ocorre que, para no item 7 – “Lousa Interativa”, tal registro, ou, até mesmo a
isenção dele, não é comprovável, por não se tratar de categoria abrangida pela certificação
da ANVISA. Deste modo, entendemos que não será exigida tal comprovação para o referido
item. Está correto nosso entendimento?

Certo de Vossa compreensão, agradecemos a atenção dispensada.

 

FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO DESTE.  

Atenciosamente

Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com> 18 de abril de 2023 às 12:05
Para: Jurídico SIEG <juridico@sieg-ad.com.br>

Boa tarde,

Em atenção ao pedido de esclarecimento, informamos que está correto o entendimento desta empresa para o item
07. 

NÃO será exigida a documentação constante dos itens 17.2 e 17.3 para o item 07 e demais produtos não regulados
pela ANVISA.

Atenciosamente

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Jonathan P. Chaves
Pregoeiro - Comissão de Pregão II
Prefeitura de Nova Friburgo - RJ
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística. 


